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RESOLUÇÃO 01/24 

 

Dispõe sobre aprovação do Plano Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência para o 

quadriênio 2024-2027. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD no 

uso de suas atribuições legais outorgadas pela Lei Municipal n.º 1.460/2021; 

CONSIDERANDO os princípios de participação popular e controle social 

descritos na Constituição Federal de 1988 e no Sistema Único da Assistência Social 

NOB/SUAS 2012; 

CONSIDERANDO que o Plano tem por objetivo ampliar o acesso e qualificar 

o atendimento às pessoas com deficiência no município de Kaloré, favorecendo a 

promoção da equidade, a inclusão social, além da superação das barreiras 

comunicacionais, arquitetônicas, atitudinais, físicas e sociais, tendo como referencia a 

Lei Nº 13.146, de 6 De Julho De 2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a Lei nº 10.048, de 

2000, Lei nº 10.098, de 2000 e Decreto nº 5.296, de 2004. - Leis do Atendimento 

Prioritário e da Acessibilidade e demais legislações pertinentes; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar mediante a apresentação de documentação o Plano 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência do município de Kaloré, para o 

quadriênio 2024-2027. 

Art. 2. Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 

 

Kaloré, 10 de setembro de 2024. 

 

 

Gerusa Livia Mello Fuzeti Canelo  
Presidente do CMDPD 
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